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RESOLUÇÃO Nº 012/2023 

 

“Altera a Resolução n. 40 de 2022 e a Resolução n. 

09/2021. " 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPEVI, faz saber que a Câmara 

Municipal de Itapevi aprovou e ele promulga a seguinte Resolução: 

 

Art. 1º - Altera a redação do §2º do artigo 3º da Resolução número 40 de 2022. 

“Art. 3º, § 2º Compete ao Encarregado de Controladoria e Chefe da Divisão de 

Controladoria, executar a programação, coordenar a implementação de ações 

específicas e a operacionalização de processos de trabalho de natureza técnica ou 

administrativa, verificar a fidedignidade dos dados, parametrizar resultados na 

eficiência da gestão pública e assegurar o cumprimento das normas estabelecidas pela 

Administração Pública inerentes a respectiva Divisão Administrativa. ” 

 

Art. 2º- Altera a redação artigo 23 da Resolução número 40 de 2022. 

“Art. 23 Atribuirão aos servidores efetivos de carreira: 

I - as Funções Gratificadas de Encarregado de Controladoria, dos quais responderão 

como chefe da correspondente Divisão de Licitações e Contratos e Divisão de 

Fiscalização de Contratos e Patrimônio, os designados para essas funções deverão 

possuir cargo efetivo de Auditor do Legislativo ou Procurador do Legislativo; 

II - a Função Gratificada de Chefe de Divisão de Controladoria, o qual responderá como 

chefe da Divisão de Gestão e Planejamento, o designado para essa função deverá possuir 

cargo efetivo e formação em: 

a) Ciências Contábeis; ou 

b) Direito com pós graduação em gestão pública. ” 

Secretaria LegislativaOutros Atos
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Art. 3º- A Controladoria Interna permanece com as 3 funções gratificadas, sendo 2 vagas 

provida na forma de Encarregado de Controladoria e 1 vaga fica convertido de Encarregado de 

Controladoria para Chefe de Divisão de Controladoria. 

 

Art. 4º- Altera o Anexo II – QUADRO DE FUNÇÕES GRATIFICADAS, da Resolução 

número 09 de 2021. 

FUNÇÃO GRATIFICADA QUANTIDADE PERCENTUAL 

SOBRE O SALÁRIO 

BASE DO SERVIDOR 

CHEFE DA CONTROLADORIA 

INTERNA 

1 100% 

DIRETOR GERAL DA ESCOLA DO 

PARLAMENTO 

1 100% 

PROCURADOR CHEFE 1 100% 

COORDENADOR 6 100% 

DIRETOR 2 100% 

ENCARREGADO DE APOIO A 

CONTROLADORIA 

2 100% 

CHEFE DE DIVISÃO DE 

CONTROLADORIA 

1 100% 

CHEFE DE DIVISÃO 5 100% 

CHEFE DE SEÇÃO 8 100% 
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OUVIDOR GERAL 1 100% 

 

Art. 5º -Altera o Anexo V - DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATRIBUIÇÕES DAS FUNÇÕES 

GRATIFICADAS, da Resolução número 09 de 2021. 

FUNÇÃO DE 

CONFIANÇA 

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS 

FUNÇÕES DE CONFIANÇA 

REQUISITO DE 

ESCOLARIDADE 

  

  

  

  

  

  

CHEFE DA 

CONTROLADORIA 

INTERNA 

Compete ao Chefe da Controladoria Interna 

coordenar a fiscalização contábil, 

operacional e patrimonial da Câmara 

Municipal, quanto à legalidade, 

legitimidade, economicidade; adotar 

medidas necessárias ao fiel cumprimento 

das normas de regularização e controle 

público; avaliar o cumprimento das metas 

previstas no plano plurianual, bem como 

avaliar os resultados; orientar e 

supervisionar tecnicamente as atividades de 

fiscalização e auditoria nas unidades da 

Câmara Municipal; tomar medidas que 

confiram transparência integral aos atos da 

gestão do Legislativo Municipal; promover 

a interlocução do legislativo municipal com 

órgãos externos de controle; executar outras 

atividades correlatas. 

  

  

  

  

  

  

Servidor efetivo com 

Nível Superior 

PROCURADOR 

CHEFE 

Exercer e prestar assistência ao Presidente 

da Câmara Municipal em qualquer assunto 

que envolva matéria jurídica; recomendar ao 

Presidente a arguição de 

inconstitucionalidade de lei, decreto, 

resolução ou de norma de efeito legiferante; 

representar a Câmara em juízo ou fora dele, 

cabendo-lhe, com exclusividade, receber 

Servidor efetivo 

titular do cargo de 

Procurador 
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citações iniciais, notificações, 

comunicações e intimações de audiências e 

de sentenças ou acórdãos proferidos nas 

ações ou processos em que a Câmara 

Municipal seja parte ou, de qualquer forma, 

interessado. 

DIRETOR GERAL 

Planejar e coordenar ações que requerem 

nível elevado de conhecimento técnico, com 

responsabilidade por ações e resultados da 

Escola do Parlamento ou de áreas 

programáticas. 

Servidor efetivo 

titular de cargo de 

Nível Superior 

COORDENADOR 

Planejar e coordenar ações que requerem 

nível elevado de conhecimento técnico, com 

responsabilidade por ações e resultados da 

Coordenadoria ou de áreas programáticas. 

Servidor efetivo com 

formação de Nível 

Superior 

DIRETOR 

Executar a programação e implementação 

de ações específicas e a operacionalização 

de processos de trabalho de natureza técnica 

ou administrativa inerentes à sua área de 

atuação. 

Servidor efetivo 

titular de cargo de 

Nível Superior 

CHEFE DE DIVISÃO 

Executar a programação e implementação 

de ações específicas e a operacionalização 

de processos de trabalho de natureza técnica 

ou administrativa inerentes à sua área de 

atuação. 

Servidor efetivo com 

formação de Nível 

Superior 

CHEFE DE SEÇÃO 

Garantir a execução das tarefas da seção sob 

sua responsabilidade, assegurando o bom 

desempenho de todas as atividades; propor 

e implantar melhorias para a maximização 

dos resultados da sua área de atuação; 

executar outras tarefas correlatas. 

Servidor efetivo com 

formação de Nível 

Médio 
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ENCARREGADO DE 

APOIO A 

CONTROLADORIA 

Compete ao Encarregado de Controladoria, 

executar a programação, coordenar a 

implementação de ações específicas e a 

operacionalização de processos de trabalho 

de natureza técnica ou administrativa, 

verificar a fidedignidade dos dados, 

parametrizar resultados na eficiência da 

gestão pública e assegurar o cumprimento 

das normas estabelecidas pela 

Administração Pública inerentes a 

respectiva Divisão Administrativa. 

  

  

Servidor efetivo 

titular de cargo de 

Auditor ou 

Procurador 

  

  

CHEFE DE DIVISÃO 

DE 

CONTROLADORIA 

  

Compete ao Chefe de Divisão de 

Controladoria, executar a programação, 

coordenar a implementação de ações 

específicas e a operacionalização de 

processos de trabalho de natureza técnica ou 

administrativa, verificar a fidedignidade dos 

dados, parametrizar resultados na eficiência 

da gestão pública e assegurar o 

cumprimento das normas estabelecidas pela 

Administração Pública inerentes a 

respectiva Divisão Administrativa. 

  

Servidor efetivo com 

formação em: 

a) Ciências 

Contábeis; ou 

b) Direito com pós-

graduação em gestão 

pública 

OUVIDOR GERAL 

Dirigir a Ouvidoria Geral da Câmara, 

responsabilizando-se pela sua gestão e 

resultados. 

Servidor efetivo com 

formação de Nível 

Superior 

 

Art. 6º -Revoga a Resolução 17/2013 e as demais disposições em contrário. 

Art. 7º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Sala da Sessões Bemvindo Moreira Neri, 07 de novembro de 2023 
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THIAGO DA SILVA SANTOS 

Presidente 

 

 

ROGÉRIO MOREIRA DOS SANTOS 

1º Secretário  

 

Publicado na Coordenadoria do Processo Legislativo da Câmara Municipal de Itapevi aos sete 

dias do mês de novembro de 2023. 

 

 

ADRIANO DUARTE DO NASCIMENTO 

Coordenador do Processo Legislativo 

 

 

Projeto de Resolução n° 021/2022 

Autores: Cicero Aparecido de Souza- PODEMOS, Erondina Ferreira Godoy- PSD, José 

Aparecido Ramos -PTB, Rogério Moreira dos Santos-PSDB e Thiago da Silva Santos- UNIÃO 
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A CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPEVI convida a população e associações 

representativas a participar, por meio de sua página eletrônica, da Audiência Pública 

destinada à discussão do Projeto de Lei Orçamentária Anual (Estima Receita e Fixa a 

Despesa do Município para o Exercício de 2024), que se realizará no dia 24 de novembro 

de 2023, às 18 horas, através da plataforma Zoom, com transmissão ao vivo pelo canal 

do YouTube da TV Câmara Itapevi. Thiago da Silva Santos – Presidente. 
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P O R T A R I A Nº 416/2023 
 

 

THIAGO DA SILVA SANTOS, Presidente da Câmara Municipal de 

Itapevi, usando de suas atribuições legais, CONCEDE 10 (dez) dias de férias 

regulamentares, a que faz jus o (a) servidor (a) Efrain Teixeira da Silva, matrícula 

1573, ocupante do cargo de Assistente Legislativo, do quadro de Servidores Efetivos 

da Câmara Municipal, conforme Legislação em Vigor, em especial a Lei nº 2.055 

de 15/02/2011 e alterações, referente ao período de trabalho 05/08/2022 a 

04/08/2023, a partir desta data, atribuindo-lhe ainda o pagamento do valor de 1/3 

(um terço) sobre seus vencimentos brutos, conforme legislação. 

 

Esta portaria produz efeitos a partir de 06/11/2023 e entra em vigor na 

data de sua publicação. 

 

 

Câmara dos Vereadores do Município de Itapevi, 6 de novembro de 2023. 

 

 

 

THIAGO DA SILVA SANTOS 

Presidente 

 

Publique-se no Diário Oficial. 

 

 

GEIZON BRANQUINHO DO NASCIMENTO 

Superintendente das Coordenadorias 

 

Recursos HumanosOutros Atos



Diário Oficial do Legislativo de Itapevi
Ano 03 número 187 de 08 de novembro de 2023 | Página 10 de 27

Recursos Humanos

 
 

Página 1 de 1 

 
 

P O R T A R I A Nº 417/2023 
 

 

THIAGO DA SILVA SANTOS, Presidente da Câmara Municipal de 

Itapevi, usando de suas atribuições legais, CONCEDE 10 (dez) dias de férias 

regulamentares, a que faz jus o (a) servidor (a) Fabiana da Silva Rosa, matrícula 

1578, ocupante do cargo de Assistente Legislativo, do quadro de Servidores Efetivos 

da Câmara Municipal, conforme Legislação em Vigor, em especial a Lei nº 2.055 

de 15/02/2011 e alterações, referente ao período de trabalho 12/08/2022 a 

11/08/2023, a partir desta data, atribuindo-lhe ainda o pagamento do valor de 1/3 

(um terço) sobre seus vencimentos brutos, conforme legislação. 

 

Esta portaria produz efeitos a partir de 06/11/2023 e entra em vigor na 

data de sua publicação. 

 

 

Câmara dos Vereadores do Município de Itapevi, 6 de novembro de 2023. 

 

 

 

THIAGO DA SILVA SANTOS 

Presidente 

 

Publique-se no Diário Oficial. 

 

 

GEIZON BRANQUINHO DO NASCIMENTO 

Superintendente das Coordenadorias 
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P O R T A R I A Nº 418/2023 
 

 

THIAGO DA SILVA SANTOS, Presidente da Câmara Municipal de 

Itapevi, usando de suas atribuições legais, CONCEDE 20 (vinte) dias de férias 

regulamentares, a que faz jus o (a) servidor (a) Luciana Rodrigues Alves de Souza, 

matrícula 742, ocupante do cargo de Auxiliar Legislativo I, do quadro de Servidores 

Efetivos da Câmara Municipal, conforme Legislação em Vigor, em especial a Lei nº 

2.055 de 15/02/2011 e alterações, referente ao período de trabalho 23/07/2022 a 

22/07/2023, a partir desta data, atribuindo-lhe ainda o pagamento do valor de 1/3 

(um terço) sobre seus vencimentos brutos, conforme legislação. 

 

Esta portaria produz efeitos a partir de 06/11/2023 e entra em vigor na 

data de sua publicação. 

 

 

Câmara dos Vereadores do Município de Itapevi, 6 de novembro de 2023. 

 

 

 

THIAGO DA SILVA SANTOS 

Presidente 

 

Publique-se no Diário Oficial. 

 

 

GEIZON BRANQUINHO DO NASCIMENTO 

Superintendente das Coordenadorias 
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P O R T A R I A Nº 419/2023 
 

 

THIAGO DA SILVA SANTOS, Presidente da Câmara Municipal de 

Itapevi, usando de suas atribuições legais, CONCEDE 20 (vinte) dias de férias 

regulamentares, a que faz jus o (a) servidor (a) Pedro Marques Policarpo, matrícula 

912, ocupante do cargo de Assistente Legislativo, do quadro de Servidores Efetivos 

da Câmara Municipal, conforme Legislação em Vigor, em especial a Lei nº 2.055 

de 15/02/2011 e alterações, referente ao período de trabalho 01/12/2021 a 

30/11/2022, a partir desta data, atribuindo-lhe ainda o pagamento do valor de 1/3 

(um terço) sobre seus vencimentos brutos, conforme legislação. 

 

Esta portaria produz efeitos a partir de 06/11/2023 e entra em vigor na 

data de sua publicação. 

 

 

Câmara dos Vereadores do Município de Itapevi, 6 de novembro de 2023. 

 

 

 

THIAGO DA SILVA SANTOS 

Presidente 

 

Publique-se no Diário Oficial. 

 

 

GEIZON BRANQUINHO DO NASCIMENTO 

Superintendente das Coordenadorias 

 



Diário Oficial do Legislativo de Itapevi
Ano 03 número 187 de 08 de novembro de 2023 | Página 13 de 27

Recursos Humanos

 
 

Página 1 de 1 

 
 

P O R T A R I A Nº 420/2023 
 

 

THIAGO DA SILVA SANTOS, Presidente da Câmara Municipal de 

Itapevi, usando de suas atribuições legais, CONCEDE 20 (vinte) dias de férias 

regulamentares, a que faz jus o (a) servidor (a) Rene Tapigliani Salina, matrícula 

1458, ocupante do cargo de Assistente Legislativo, do quadro de Servidores Efetivos 

da Câmara Municipal, conforme Legislação em Vigor, em especial a Lei nº 2.055 

de 15/02/2011 e alterações, referente ao período de trabalho 01/11/2022 a 

31/10/2023, a partir desta data, atribuindo-lhe ainda o pagamento do valor de 1/3 

(um terço) sobre seus vencimentos brutos, conforme legislação. 

 

Esta portaria produz efeitos a partir de 06/11/2023 e entra em vigor na 

data de sua publicação. 

 

 

Câmara dos Vereadores do Município de Itapevi, 6 de novembro de 2023. 

 

 

 

THIAGO DA SILVA SANTOS 

Presidente 

 

Publique-se no Diário Oficial. 

 

 

GEIZON BRANQUINHO DO NASCIMENTO 

Superintendente das Coordenadorias 
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P O R T A R I A Nº 421/2023 
 

 

THIAGO DA SILVA SANTOS, Presidente da Câmara Municipal de 

Itapevi, usando de suas atribuições legais, CONCEDE 10 (dez) dias de férias 

regulamentares, a que faz jus o (a) servidor (a) Thaís Fernanda Campagnaro 

Moitinho Soares, matrícula 808, ocupante do cargo de Assistente Legislativo, do 

quadro de Servidores Efetivos da Câmara Municipal, conforme Legislação em 

Vigor, em especial a Lei nº 2.055 de 15/02/2011 e alterações, referente ao período 

de trabalho de 15/01/2022 a 14/01/2023, a partir desta data, atribuindo-lhe ainda o 

pagamento do valor de 1/3 (um terço) sobre seus vencimentos brutos, conforme 

legislação.  

 

Esta portaria produz efeitos a partir de 07/11/2023 e entra em vigor na 

data de sua publicação. 

 

 

Câmara dos Vereadores do Município de Itapevi, 07 de novembro de 2023.  

 

 

 

THIAGO DA SILVA SANTOS 

Presidente 

 

Publique-se no Diário Oficial. 

 

 

GEIZON BRANQUINHO DO NASCIMENTO  

Superintendente das Coordenadorias 
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P O R T A R I A Nº 422/2023 
 

 

 

THIAGO DA SILVA SANTOS, Presidente da Câmara Municipal 

de Itapevi, usando de suas atribuições legais, RESOLVE: 

 

 

EXONERAR o (a) senhor (a) Katiana Roberta Santos de Lima, 

matrícula 1811, ocupante do cargo de Assessor Parlamentar, do quadro de 

servidores comissionados da Câmara Municipal. 

 

Esta portaria produz efeitos a partir de 06/11/2023 e entra em vigor na 

data de sua publicação. 

 
  

Câmara dos Vereadores do Município de Itapevi, 07 de abril de 2023. 

 

 

 

THIAGO DA SILVA SANTOS 

Presidente 

 

Publique-se no Diário Oficial. 

 

 

GEIZON BRANQUINHO DO NASCIMENTO  

Superintendente das Coordenadorias 
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P O R T A R I A Nº 423/2023 
 

  

THIAGO DA SILVA SANTOS, Presidente da Câmara Municipal de 

Itapevi, usando de suas atribuições legais, CONVERTE 90 (noventa) dias de 

Licença Prêmio em pecúnia, a que faz jus o (a) servidor (a) Carlos José Soares, 

matrícula 733, ocupante do cargo de Auxiliar Legislativo I, do quadro de Servidores 

Efetivos da Câmara Municipal, conforme Lei 223/74 e alterações, referente ao 

período aquisitivo de 29/03/2017 a 26/05/2020 e 01/01/2022 a 01/11/2023. 

 

Esta portaria produz efeitos a partir de 07/11/2023 e entra em vigor na 

data de sua publicação. 

 

 

Câmara dos Vereadores do Município de Itapevi, 07 de novembro de 2023.  

 

 

 

THIAGO DA SILVA SANTOS 

Presidente 

 

Publique-se no Diário Oficial. 

 

 

 

GEIZON BRANQUINHO DO NASCIMENTO 

Superintendente das Coordenadorias 
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P O R T A R I A Nº 424/2023 
 

  

THIAGO DA SILVA SANTOS, Presidente da Câmara Municipal de 

Itapevi, usando de suas atribuições legais, CONVERTE 90 (noventa) dias de 

Licença Prêmio em pecúnia, a que faz jus o (a) servidor (a) Caroline Pires Col 

Freiria, matrícula 1449, ocupante do cargo de Assistente Legislativo, do quadro de 

Servidores Efetivos da Câmara Municipal, conforme Lei 223/74 e alterações, 

referente ao período aquisitivo de 11/11/2015 a 21/03/2016, 13/01/2017 a 

14/09/2017, 15/09/2017 a 26/05/2020 e 01/01/2022 a 08/04/2023. 

 

Esta portaria produz efeitos a partir de 07/11/2023 e entra em vigor na 

data de sua publicação. 

 

 

Câmara dos Vereadores do Município de Itapevi, 07 de novembro de 2023.  

 

 

 

THIAGO DA SILVA SANTOS 

Presidente 

 

Publique-se no Diário Oficial. 

 

 

 

GEIZON BRANQUINHO DO NASCIMENTO 

Superintendente das Coordenadorias 
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P O R T A R I A Nº 425/2023 
 

  

THIAGO DA SILVA SANTOS, Presidente da Câmara Municipal de 

Itapevi, usando de suas atribuições legais, CONVERTE 90 (noventa) dias de 

Licença Prêmio em pecúnia, a que faz jus o (a) servidor (a) Daniel dos Santos 

Bueno, matrícula 741, ocupante do cargo de Auxiliar Legislativo I, do quadro de 

Servidores Efetivos da Câmara Municipal, conforme Lei 223/74 e alterações, 

referente ao período aquisitivo de 23/03/2017 a 26/05/2020 e 01/01/2022 a 

26/10/2023. 

 

Esta portaria produz efeitos a partir de 07/11/2023 e entra em vigor na 

data de sua publicação. 

 

 

Câmara dos Vereadores do Município de Itapevi, 07 de novembro de 2023.  

 

 

 

THIAGO DA SILVA SANTOS 

Presidente 

 

Publique-se no Diário Oficial. 

 

 

 

GEIZON BRANQUINHO DO NASCIMENTO 

Superintendente das Coordenadorias 
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P O R T A R I A Nº 426/2023 
 

  

THIAGO DA SILVA SANTOS, Presidente da Câmara Municipal de 

Itapevi, usando de suas atribuições legais, CONVERTE 10 (dez) dias de férias em 

pecúnia, a que faz jus o (a) servidor (a) Diony Vanderlei Nobre do Espírito Santo, 

matrícula 769, ocupante do cargo Procurador do Legislativo, do quadro de 

Servidores Efetivos da Câmara Municipal, conforme Legislação em Vigor, em 

especial a Lei nº 2.055 de 15/02/2011 e alterações, referente ao período de trabalho 

de 04/11/2022 a 03/11/2023, a partir desta data, atribuindo-lhe ainda o pagamento 

do valor de 1/3 (um terço) sobre os seus vencimentos brutos, conforme legislação. 

 

Esta portaria produz efeitos a partir de 07/11/2023 e entra em vigor na 

data de sua publicação. 

 

 

Câmara dos Vereadores do Município de Itapevi, 07 de novembro de 2023.  

 

 

 

THIAGO DA SILVA SANTOS 

Presidente 

 

Publique-se no Diário Oficial. 

 

 

 

GEIZON BRANQUINHO DO NASCIMENTO 

Superintendente das Coordenadorias 
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P O R T A R I A Nº 427/2023 
 

  

THIAGO DA SILVA SANTOS, Presidente da Câmara Municipal de 

Itapevi, usando de suas atribuições legais, CONVERTE 10 (dez) dias de férias em 

pecúnia, a que faz jus o (a) servidor (a) Erika Emiko Yamashita, matrícula 674, 

ocupante do cargo Assistente Legislativo, do quadro de Servidores Efetivos da 

Câmara Municipal, conforme Legislação em Vigor, em especial a Lei nº 2.055 de 

15/02/2011 e alterações, referente ao período de trabalho de 10/01/2022 a 

09/01/2023, a partir desta data, atribuindo-lhe ainda o pagamento do valor de 1/3 

(um terço) sobre os seus vencimentos brutos, conforme legislação. 

 

Esta portaria produz efeitos a partir de 07/11/2023 e entra em vigor na 

data de sua publicação. 

 

 

Câmara dos Vereadores do Município de Itapevi, 07 de novembro de 2023.  

 

 

 

THIAGO DA SILVA SANTOS 

Presidente 

 

Publique-se no Diário Oficial. 

 

 

 

GEIZON BRANQUINHO DO NASCIMENTO 

Superintendente das Coordenadorias 
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P O R T A R I A Nº 428/2023 
 

  

THIAGO DA SILVA SANTOS, Presidente da Câmara Municipal de 

Itapevi, usando de suas atribuições legais, CONVERTE 10 (dez) dias de férias em 

pecúnia, a que faz jus o (a) servidor (a) Juliana Aparecida Araújo Lucas, matrícula 

770, ocupante do cargo Assistente Legislativo, do quadro de Servidores Efetivos da 

Câmara Municipal, conforme Legislação em Vigor, em especial a Lei nº 2.055 de 

15/02/2011 e alterações, referente ao período de trabalho de 04/11/2022 a 

03/11/2023, a partir desta data, atribuindo-lhe ainda o pagamento do valor de 1/3 

(um terço) sobre os seus vencimentos brutos, conforme legislação. 

 

Esta portaria produz efeitos a partir de 07/11/2023 e entra em vigor na 

data de sua publicação. 

 

 

Câmara dos Vereadores do Município de Itapevi, 07 de novembro de 2023.  

 

 

 

THIAGO DA SILVA SANTOS 

Presidente 

 

Publique-se no Diário Oficial. 

 

 

 

GEIZON BRANQUINHO DO NASCIMENTO 

Superintendente das Coordenadorias 
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P O R T A R I A Nº 429/2023 
 

  

THIAGO DA SILVA SANTOS, Presidente da Câmara Municipal de 

Itapevi, usando de suas atribuições legais, CONVERTE 10 (dez) dias de férias em 

pecúnia, a que faz jus o (a) servidor (a) Pedro Marques Policarpo, matrícula 912, 

ocupante do cargo Assistente Legislativo, do quadro de Servidores Efetivos da 

Câmara Municipal, conforme Legislação em Vigor, em especial a Lei nº 2.055 de 

15/02/2011 e alterações, referente ao período de trabalho de 01/12/2021 a 

30/11/2022, a partir desta data, atribuindo-lhe ainda o pagamento do valor de 1/3 

(um terço) sobre os seus vencimentos brutos, conforme legislação. 

 

Esta portaria produz efeitos a partir de 07/11/2023 e entra em vigor na 

data de sua publicação. 

 

 

Câmara dos Vereadores do Município de Itapevi, 07 de novembro de 2023.  

 

 

 

THIAGO DA SILVA SANTOS 

Presidente 

 

Publique-se no Diário Oficial. 

 

 

 

GEIZON BRANQUINHO DO NASCIMENTO 

Superintendente das Coordenadorias 
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P O R T A R I A Nº 430/2023 
 

  

THIAGO DA SILVA SANTOS, Presidente da Câmara Municipal de 

Itapevi, usando de suas atribuições legais, CONVERTE 10 (dez) dias de férias em 

pecúnia, a que faz jus o (a) servidor (a) Renato Souza Santos, matrícula 771, 

ocupante do cargo Assistente Legislativo, do quadro de Servidores Efetivos da 

Câmara Municipal, conforme Legislação em Vigor, em especial a Lei nº 2.055 de 

15/02/2011 e alterações, referente ao período de trabalho de 04/11/2022 a 

03/11/2023, a partir desta data, atribuindo-lhe ainda o pagamento do valor de 1/3 

(um terço) sobre os seus vencimentos brutos, conforme legislação. 

 

Esta portaria produz efeitos a partir de 07/11/2023 e entra em vigor na 

data de sua publicação. 

 

 

Câmara dos Vereadores do Município de Itapevi, 07 de novembro de 2023.  

 

 

 

THIAGO DA SILVA SANTOS 

Presidente 

 

Publique-se no Diário Oficial. 

 

 

 

GEIZON BRANQUINHO DO NASCIMENTO 

Superintendente das Coordenadorias 
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P O R T A R I A Nº 431/2023 
 

 

THIAGO DA SILVA SANTOS, Presidente da Câmara Municipal de 

Itapevi, usando de suas atribuições legais, CONVERTE 10 (dez) dias de férias em 

pecúnia, a que faz jus o (a) servidor (a) Rene Tapigliani Salina, matrícula 1458, 

ocupante do cargo Assistente Legislativo, do quadro de Servidores Efetivos da 

Câmara Municipal, conforme Legislação em Vigor, em especial a Lei nº 2.055 de 

15/02/2011 e alterações, referente ao período de trabalho de 01/11/2022 a 

31/10/2023, a partir desta data, atribuindo-lhe ainda o pagamento do valor de 1/3 

(um terço) sobre os seus vencimentos brutos, conforme legislação. 

 

Esta portaria produz efeitos a partir de 07/11/2023 e entra em vigor na 

data de sua publicação. 

 

  

Câmara dos Vereadores do Município de Itapevi, 07 de novembro de 2023.  

 

 

 

THIAGO DA SILVA SANTOS 

Presidente 

 

Publique-se no Diário Oficial. 

 

 

 

GEIZON BRANQUINHO DO NASCIMENTO 

Superintendente das Coordenadorias 

 

 

 

 

 

 



Diário Oficial do Legislativo de Itapevi
Ano 03 número 187 de 08 de novembro de 2023 | Página 25 de 27

Recursos Humanos

 
 

Página 1 de 1 

 
 

P O R T A R I A Nº 432/2023 
 

  

THIAGO DA SILVA SANTOS, Presidente da Câmara Municipal de 

Itapevi, usando de suas atribuições legais, resolve NOMEAR o (a) senhor (a) 

Gabriela da Conceição Libório, portador (a) do RG. 45.952.272-3, para exercer o 

cargo de Assessor Parlamentar, no Gabinete do Vereador Wellington José dos 

Santos, criado pela Resolução 015 de 29/10/2013 e regulamentado pela Resolução 

09 de 18/05/2021, do quadro de servidores da Câmara Municipal de Itapevi. 

 

Esta portaria produz efeitos a partir de 07/11/2023 e entra em vigor na 

data de sua publicação. 

 

 

Câmara dos Vereadores do Município de Itapevi, 07 de novembro de 2023. 

 

 

 

THIAGO DA SILVA SANTOS 

Presidente 

 

Publique-se no Diário Oficial. 

 

 

GEIZON BRANQUINHO DO NASCIMENTO  

Superintendente das Coordenadorias 
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Licitação

 

Processo nº. 002/2023 - Convite nº. 003/2023 - Comunicamos que após análise das amostras dos 

itens 04, 05 e 06 apresentadas pela empresa R TECH COMÉRCIO E SERVIÇOS 

DISTRIBUIDORA EIRELI ME, decidiu-se pela aprovação dos itens, por terem atendido às 

exigências do Edital. Itapevi, 08 de novembro de 2023. – Coordenadoria de Licitações e Contratos. 

 

LicitaçãoOutros Atos
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